
 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 LEI Nº 3.271, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
Dispõe sobre a Alteração da Lei nº 3.194 de 11 
de novembro de 2021 – Plano Plurianual 2022-
2025, e da Lei nº 3.189 de 05 de novembro de 
2021 – Lei Orçamentária Anual – LOA 2022 do 
Município de Ananindeua, e dá outras 
providências. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ANANINDEUA estatui e eu, PREFEITO MUNICIPAL, 
sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica alterada a Lei nº 3.194 de 11 de novembro de 2021 – Plano Plurianual 
2022-2025 do Município de Ananindeua, que passa a ser acrescida da Ação 
“Operacionalização de Ações de Apoio ao Ensino” no rol de ações do item “0002.002. 
OBJETIVO” do “Programa 002 - Educa Ananindeua” desenvolvido pela Secretaria 
Municipal de Educação de Ananindeua, visando a Operacionalização de ações de apoio 
ao Ensino. 
 
Art. 2º. Fica alterada a Lei nº 3.189 de 05 de novembro de 2021 – Lei Orçamentária 
Anual – LOA 2022 do Município de Ananindeua, que passa a ser acrescida da Ação n. 
2.419 - “Operacionalização de Ações de Apoio ao Ensino”, Órgão 06 – Secretaria 
Municipal de Educação – SEMED. 
 

Art. 3º O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições 

legais, e as que lhe são conferidas pelo art. 70, incisos III e VIII, da Lei Orgânica do 

Município nº. 942/90, de 04 de abril de 1990, combinados com o artigo 6º, inciso II, 

alínea “a”, da Lei Orçamentária nº 3.189 de 05 de novembro de 2021, abre Crédito Su-

plementar, no montante de R$ 2.906.827,30 (dois milhões novecentos e seis mil oito-

centos e vinte e sete reais e trinta centavos), visando o atendimento das despesas con-

forme a estrutura programática a seguir: 

CÓDIGO 
NATUREZA 

DA DES-
PESA 

ESPECIFICAÇÃO FONTE VALOR 

12.122.0015.2.419 31.90.04.00 
Contratação por tempo deter-

minado 
11160060 R$ 724.048,75 

12.122.0015.2.419 31.90.04.00 
Contratação por tempo deter-

minado 
11170060 

 
R$ 150.000,00 

12.122.0015.2.419 31.90.11.00 
Vencimentos e vantagens fi-

xas 
11160060 R$ 500.000,00 

12.122.0015.2.419 31.90.11.00 
Vencimentos e vantagens fi-

xas 
11170060 R$ 382.778,55 

12.122.0015.2.419 31.90.13.00 Obrigações patronais 11160060 R$ 150.000,00 

12.122.0015.2.419 31.90.13.00 Obrigações patronais 11170060 R$ 150.000,00 

12.122.0015.2.419 31.90.16.00 
Outras despesas variáveis - 

pessoal civil 
11170060 R$ 100.000,00 
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12.122.0015.2.419 31.90.94.00 
Indenizações e restituições 

trabalhistas 
11170060 R$ 100.000,00 

12.122.0015.2.419 31.90.96.00 
Ressarcimento de despesas 

de pessoal req 
11160060 R$ 50.000,00 

12.122.0015.2.419 31.90.96.00 
Ressarcimento de despesas 

de pessoal req 
11170060 R$ 50.000,00 

12.122.0015.2.419 31.91.13.00 
Ressarcimento de despesas 

de pessoal req 
11160060 R$ 200.000,00 

12.122.0015.2.419 33.90.08.00 
Outros benefícios assisten-

ciais do servidor 
11170040 R$ 50.000,00 

12.122.0015.2.419 33.90.46.00 Auxílio-alimentação 11170040 R$ 100.000,00 

12.122.0015.2.419 33.90.49.00 Auxílio-transporte 11170040 R$ 100.000,00 

12.122.0015.2.419 33.91.97.00 
Aporte para cobertura do défi-

cit atuarial 
11170040 RS 100.000,00 

Total da suplementação: R$ 2.906.827,30 

 

Art. 4º. Os recursos necessários à execução da presente Lei decorrerão da anulação 

parcial de dotações consignadas no Orçamento vigente, conforme estabelecido no Art. 

43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, nas seguintes 

unidades orçamentárias: 

 

CÓDIGO 
NATUREZA 

DA DESPESA 
ESPECIFICAÇÃO FONTE VALOR 

12.122.0015.2.419 31.90.04.00 
Contratação por tempo 

determinado 
11160060 R$ 724.048,75 

12.122.0015.2.419 31.90.04.00 
Contratação por tempo 

determinado 
11170060 

 
R$ 150.000,00 

12.122.0015.2.419 31.90.11.00 
Vencimentos e vanta-

gens fixas 
11160060 R$ 500.000,00 

12.122.0015.2.419 31.90.11.00 
Vencimentos e vanta-

gens fixas 
11170060 R$ 382.778,55 

12.122.0015.2.419 31.90.11.00 
Vencimentos e vanta-

gens fixas 
11160060 R$ 150.000,00 

12.122.0015.2.419 31.90.11.00 
Vencimentos e vanta-

gens fixas 
11170060 R$ 150.000,00 

12.122.0015.2.419 31.90.11.00 
Vencimentos e vanta-

gens fixas 
11170060 R$ 100.000,00 

12.122.0015.2.419 31.90.11.00 
Vencimentos e vanta-

gens fixas 
11170060 R$ 100.000,00 

12.122.0015.2.419 31.90.11.00 
Vencimentos e vanta-

gens fixas 
11160060 R$ 50.000,00 

12.122.0015.2.419 31.90.11.00 
Vencimentos e vanta-

gens fixas 
11170060 R$ 50.000,00 
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12.122.0015.2.419 31.91.13.00 
Ressarcimento de des-
pesas de pessoal req 

11160060 R$ 200.000,00 

12.122.0015.2.419 33.90.46.00 Auxílio-alimentação 11170040 R$ 50.000,00 

12.122.0015.2.419 33.90.46.00 Auxílio-alimentação 11170040 R$ 100.000,00 

12.122.0015.2.419 33.90.46.00 Auxílio-alimentação 11170040 R$ 100.000,00 

12.122.0015.2.419 33.90.46.00 Auxílio-alimentação 11170040 
RS 

100.000,00 

Total da Suplementação: R$ 2.906.827,30 

 

Art. 5º Os demais conteúdos integrantes do Plano Plurianual 2022-2025 e da Lei 
Orçamentária Anual – 2022, original, permanecem inalterados nas suas íntegras. 
 
Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA/PA, 08 de setembro de 

2022. 
 
 
 

DANIEL BARBOSA SANTOS 
Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


